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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Pregão Presencial nº 15/2012 
 

 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

CNPJ nº _________________________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________ Estado: _____ Telefone: _________________ Fax: ________________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local: ____________________________, _______ de ___________________ de 20__________. 
 
 

____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 
 

Caro Interessado,  
 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento do recibo de 

retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por meio do fax (043) 3468-1160 ou e-mail: 

licita@riobom.pr.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 
 
 
 

Divisão de Licitação 
Prefeitura do Município de Rio Bom - Paraná 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 21/2012 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012 

 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO, 
entrega até as 13h:45 horas do dia 17/04/2012 
 
b) ABERTURA DOS ENVELOPES: as 14:00 horas do dia 17/04/2012 na sala de licitações da 
Prefeitura do Município de RIO BOM, à Avenida Curitiba, 65 – Centro – Rio Bom – Paraná. 
 

A Prefeitura do Município de Rio Bom, mediante o Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados que  se  fará realizar,  no  dia  17 de Abril de 2012,  às  14:00 horas,  na  

sede  da  Prefeitura,  licitação  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO” - 

e será julgada dentro desse critério POR PREÇO GLOBAL. Caso ocorra divergência entre os valores 

grafados, prevalecerá o preço global, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será 

regido, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.   

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1- A presente licitação tem como objeto aquisição de EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DA 

ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE, a ser instalado na rua principal quadra 04 lote 01, no 
Distrito de Santo Antonio do Palmital – Município de Rio Bom-PR, conforme especificações e 
quantidades estimadas constantes do Anexo I.   

 
1.2- O transporte será por conta da licitante até o local citado no item anterior, não cabendo a Prefeitura 

Municipal de Rio Bom, qualquer responsabilidade sobre o mesmo.    
 

1.3- Provisoriamente no ato da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
materiais com as especificações e definitivamente no prazo máximo de 05(cinco) dias após a 
verificação do responsável pelo pedido das qualidades quantidades e especificações do objeto 
conseqüente aceitação. 

 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem as exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. Não será permitida a participação de firma em consórcio ou em processo de falência ou recuperação 
judicial ou que se encontre incursa nas penalidades prevista no Art. 87, incisos III e IV da Lei 8.666/93. 
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2.3. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor ou dirigente deste Município de 
Rio Bom. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
3.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um representante munido 
de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame (podendo utilizar-se do modelo indicado no Anexo II), 
respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, antes da entrega dos envelopes, identificar-se 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento com foto equivalente. 
 
3.1.1. Em caso da empresa requerer o benefício da Lei 123/2006, deverá inicialmente comprovar 
apresentando documento emitido pela Junta Comercial, no qual enquadra a empresa no beneficio da lei, 
e/ou certidão do simples, extraída junto ao site da Receita Federal; 
 
3.1.2. O beneficio estipulado pela Lei Complementar 123/2006, deverá ser solicitado por escrito, (modelo 
anexo VI) no momento do credenciamento sob pena de preclusão do direito de requerê-lo. 
 
3.2. O credenciamento far-se-á: 
 
3.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração com firma reconhecida em cartório e 
acompanhado do ato constitutivo da empresa, com poderes expressos para formular propostas e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente; 
 
3.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, 
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados 
na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, devendo a documentação 
mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia 
legível devidamente autenticados por cartório competente, ou mediante apresentação de via original para 
conferência do Sr. Pregoeiro. 
 
3.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os 
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. 
 
4 – DAS PROPOSTAS 
 
4.1. Da Proposta Comercial. 
 
4.1.1. A proposta comercial deverá atender às seguintes exigências: 
a) SER DATILOGRAFADA OU DIGITADA NOS MOLDES DO ANEXO VI (complementando-se com 
todos os demais requisitos deste Edital, especialmente aqueles constantes neste tópico – das propostas), em 
(01) uma via, escrita em língua portuguesa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 
b) Fazer menção ao número do Pregão, ao dia e à hora de sua realização; 
c) Atender a todos os itens e condições constantes deste Edital e seus anexos.  
d) Ser datada, carimbada (Carimbo padrão do CNPJ ou Papel Timbrado) assinada na última (ou única) 
folha pelo rubricadas; 
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e) Conter as especificações de forma clara e detalhada do objeto cotado, que deverão estar de acordo com 
as exigências constantes do ANEXO I, não se admitindo propostas alternativas; 
f) Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados do 
dia subseqüente ao da data de abertura das propostas; 
g) Cotar os preços em moeda nacional, com duas casas decimais (0,00, já incluídos tributos, contribuições, 
taxas, seguros, fretes  e outras quaisquer despesas incidentes para realização dos serviços (com exceção 
daquelas relacionadas a estrutura física do local de trabalho e materiais utilizados); 
h) Informar o prazo para entrega dos produtos que será de 10 dias após a emissão da ordem de compra. 
i) As licitantes deverão cotar o preço unitário e total para cada item, (encontrado a partir das multiplicações 
dos valores unitários pelos respectivos quantitativos.  
 
4.2. Em conformidade com o item 4.1.1. g, as propostas deverão se dar a partir da indicação de montante 
“bruto”, ciente desde logo a proponente que serão realizados os devidos descontos legais (tributários, 
previdenciários e outros), através da contabilidade própria da empresa ou na fonte, se assim determinar a 
lei. 
 
4.3. No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, o Pregoeiro entenderá como sendo igual 
ao previsto no item 4.1.1. f. 
 
4.4. Não serão consideradas, como critério de classificação, vantagens não previstas no Edital, ou ainda 
baseadas em ofertas das demais licitantes. 
 
4.4.1. Qualquer vantagem oferecida, contudo, vinculará o proponente, ficando obrigado a cumpri-la. 
 
4.5. A partir do momento da abertura do envelope da proposta, o licitante estará declarando que cumpre 
com todos os requisitos da habilitação. 
 
4.5.1. Aquele que apresentar declaração falsa será punido como determina o artigo 7º da Lei 10.520/02, ou 
seja, por deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame.  
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os documentos referentes à habilitação (listados no presente tópico), que se dará, na forma da lei, após 
identificado o participante com a proposta mais vantajosa, será encaminhado através do Envelope n.º 01 , a 
ser entregue no local e hora definidos neste edital, posteriormente o Envelope n.º02, correspondente à  
habilitação, em local e hora designados. 
 
5.1.1 A licitante deverá apresentar, em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada por Tabelião, pelo 
Pregoeiro ou um membro da equipe de apoio, mediante apresentação do original para conferência, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, os documentos exigidos nos tópicos seguintes.  
 
5.1.2. Os documentos (com exceção dos referentes à qualificação técnica) deverão estar relacionados à 
sede ou filial através da qual será formalizado o contrato posteriormente, e realizados os respectivos 
pagamentos.  
 
5.1.3. Todos os documentos emitidos pela empresa proponente, em especial as declarações e relações, que 
não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou administrador da empresa, identificado no Ato 
Constitutivo ou documento análogo legalmente aceitável, deverão ser acompanhadas de Procuração que 
conceda poderes ao signatário.  
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5.1.4. Para participar do certame, a equipe de apoio fornecerá a cada habilitado certidão que constará os 
documentos apresentados para habilitação, sendo este o único documento que será devidamente rubricado 
pelos participantes ao final em conjunto com a ata. 
 
5.2. Habilitação Jurídica 
 
5.2.1. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial em se 
tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição 
de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, em vigor, podendo ser substituído por Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo da atividade, 
com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias.  
 
5.2.2. Para que se apliquem os benefícios da Lei Complementar 123/2006 a licitante deverá apresentar 
certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá apresentar 
declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei. 
 
5.2.3. A apresentação de declaração falsa, devidamente comprovada após o processo contraditório, será 
punida nos termos do artigo 7º da Lei 10.520. 
 
5.2.4 Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ-MF), a qual poderá ter sua veracidade confirmada pelo Pregoeiro, através de busca na internet.  
 
5.3. Habilitação Fiscal 
 
5.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do 
proponente, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 
 
5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Tributos Municipais, ou outro equivalente na forma da lei, expedida pelo órgão responsável do domicílio 
ou sede o proponente; 
 
5.3.4. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 
demonstrando a situação regular em relação ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
5.3.5. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em vigor, demonstrando a situação 
regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei; 
  
5.3.6. As empresas de pequeno porte, assim como as microempresas, poderão ter o objeto adjudicado em 
seu nome ainda que apresente as certidões descritas neste tópico se encontrem irregular, desde que 
cumpram os seguintes requisitos: 
 
5.3.7- Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
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5.3.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, na ocasião de participação de procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida, para efeito para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
5.3.7.2. No caso de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, que terá inicio no momento em que o proponente for declarado vencedor, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeitos de negativas. 
 
5.3.7.3. No caso de não haver regularização no prazo previsto, implicará na decadência do direito de 
contratação, sendo esta conduta equivalente às previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, podendo ser 
convocado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
Obs: As Certidões exigidas neste item 5.3 que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses. 
 
5.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
5.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em vigor, sendo considerada a validade da certidão no prazo máximo de 90 dias após da data de emissão, 
no caso de não haver prazo de data estipulado na referida certidão. 
 
5.5. Qualificação Técnica 
 
5.5.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por no mínimo 02 (dois) órgãos públicos ou privados 
comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo características, quantidades e 
prazos emitidos em nome do licitante participante ou qualquer membro de sua equipe, desde que 
comprovado por qualquer vinculo empregatício ou simples contrato de prestação de serviços, emitidos em 
nome do licitante participante ou qualquer membro de sua equipe, desde que comprovado por qualquer 
vinculo empregatício ou simples contrato de prestação de serviços.  
 
5.5.2- Laudo de Ergonomia e biomecânica certificado por docente Estadual  ou por Profissional 
devidamente credenciado ao conselho Regional Competente,com firma reconhecida emitida por instituição 
de terceira parte.     
 
5.5.3.   Alvará de funcionamento ou documento similar do Município sede ou Filial comprovando o ramo 
de atividade compatível com o objeto. 
 
5.5.3.1- Catálogo ilustrativo, original, próprio do fabricante, com ilustrações/foto  do equipamento,desenho  
industrial,descriminando as dimensões e peso do equipamento,marca ,modelo,especificações técnicas,sem 
deixar dúvidas por ocasião da análise técnica e todas as informações necessárias para avaliar se o  
equipamento proposto atende as necessidades.O catálogo deve estar acompanhado  de Manual de 
Instalação e exemplos de planta baixa de diferentes modelos com posicionamento correto dos 
equipamentos. 
 
5.5.3.2-Apresentar comprovante de legalidade dos produtos quanto á propriedade intelectual do Desenho 
Industrial ou Modelo de invenção junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial, nos termos da Lei 
9.279/96-LPI. 
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5.5.3.3-Comprovação de resultados de ensaios por laudos técnicos emitidos por laboratórios de instituições 
de terceira parte,associados a ABPTI-Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa 
Tecnológica,conforme exigências mínimas abaixo: 
-Fabricação em aço carbono,designação copant 1005ª 1020 conforme a NBR NM 87/ out 2000. 
-Tratamento anti-corrosivo. 
-Revestimento de Tinta com resina epóxi pó de acordo com a NBR 10443/2008 
-Aderência da camada de Tinta com resistência mínima, quando ensaiado de acordo com a NBR 11003/abr 
1990. 
-Resistência a corrosão por exposição á névoa  salina de 350h, sem presença de empolamento ou ferrugem, 
quando ensaiado conforme a NBR 8094/83. 
 
5.5.3.4- No que tange aos laudos técnicos efetuados por laboratório conceituado, devera ser considerado 
individualmente para cada equipamento. No que tange aos laudos também serão aceitos de laboratórios de 
ensaios e controle tecnológico emitidos por laboratórios de instituição de Terceira Parte, associados a 
ABPTI - Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica.” 
 
5.6.       Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 
 
5.6.1- Declaração da proponente de que a empresa não possui restrições trabalhistas, que possam 
comprometer a prestação dos serviços, bem como, possuir pessoal e equipamentos para cumprir fielmente 
o que se destina. 
 
5.6.2.  Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
(conforme modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da empresa.  
 
5.6.3.  Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante(s) 
legal(is) da empresa. 
 
5.6.4. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo V do presente edital. 
 
6 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 
 
6.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas 
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento antes do início da sessão, conforme item 03 deste Edital.  
 
6.2. Os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro os 02 (dois) envelopes distintos, 
opacos e fechados, com a indicação do conteúdo, como segue: 
 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 
EDITAL DE LICITAÇÃO 21/2012 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15 /2012 
ABERTURA: as 14:00 horas do dia 17/04/2012 
 
 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 
EDITAL DE LICITAÇÃO 21/2012 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 15 /2012 
 
6.3.  Não mais serão admitidos novos proponentes, após as 13h45  do  dia  17/04/2012, quando da entrega 
do Envelope nº 01 e 02 – Proposta Comercial e Habilitação. 
 
6.4. O Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo as propostas comerciais e classificará para a 
fase seguinte a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 
6.4.1. Quando não forem verificadas pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior 
(na margem de 10%, excluindo-se deste cômputo a de melhor preço), o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes até o máximo de 03 (três), além da melhor proposta, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos.  
 
6.4.2. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem da apresentação dos lances.  
  
6.4.3.  PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERAR-SE-Á O MENOR 
PREÇO POR ITEM;  
 
6.5. O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas conforme item 6.4 para a apresentação de lances 
verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 
maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.  
 
6.5.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
6.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas na Legislação vigente, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
6.7. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR GLOBAL. 
 
6.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito, sendo-lhe permitida a negociação em busca de um menor preço. 
 
6.8.1. Finalizada a negociação, e havendo a participação de empresas de micro e pequeno porte com 
empresas que não se enquadrem em alguma dessas classificações, serão consideradas empatadas as 
propostas das primeiras que se encontrarem em até 10% (dez por cento) das segundas. 
 
6.8.2. Nesta condição será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
6.8.2.1. Para o desempate será utilizado o seguinte critério: 
 

I- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado, considerando, ainda, o percentual de 5% (cinco por cento); 
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II- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos itens 6.4.1, na ordem classificatória. 

 
III- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
IV- No caso de não contratação com as empresas de pequeno porte ou microempresa, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta  originalmente vencedora; 
 
6.8.3. A micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão.  
 
6.9. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias, 
conforme item 05 deste Edital. 
 
6.10. Caso a oferta não seja aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar diretamente com o novo 
proponente, até a apuração da proposta que atenda ao edital.  
 
6.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes. O Pregoeiro concederá o tempo que 
julgar necessário para interposição de recurso, findo o prazo não será aceito qualquer interposição ou 
dilatação de prazo para este fim. 
 
7 – DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 
 
7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo descrito no item 6.12. 
 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do direito de recurso. 
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
 
7.3. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. O acolhimento de recurso importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.4. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. Caberá ao pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
 
7.5. Desclassificado o recorrido, será convocado o licitante imediatamente posterior, obedecendo a ordem 
de classificação. 
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7.6.1. Os demais licitantes serão convocados para a sessão de julgamento extraordinária, quando da 
manifestação das respostas aos recursos.  
 
7.6.2. O não comparecimento das empresas convocadas implicará na renuncia do direito a recorrer.  
 
9- DO RECEBIMENTO 
 
9.1 - Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento da entrega do material ou serviço ou 
equipamento, objeto desta licitação, será designado no ato da assinatura do contrato e/ou empenho um 
responsável do setor, que fará o recebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei 8.666/93, 
competindo-lhes, também, transmitir ordens e/ou reclamações quando da constatação de irregularidades 
que porventura acontecerem, devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer da prestação dos serviços. 
 
9.1.1. O recebimento definitivo dos serviços não exime a licitante vencedora de responsabilidades pela 
perfeição, qualidade, quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais 
peculiaridades dos mesmos. 
 
10 – DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo uma após a entrega do objeto e outra 30 dias 
após o primeiro pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
unidade competente, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal; 
 
10.1.1. Não será aceito e reconhecido como legal qualquer emissão contra o Município de qualquer outro 
documento que não seja a nota fiscal, com as devidas providências constantes no item 10.1., não 
reconhecendo como legal a inclusão de terceiros na quitação de créditos. 
 
10.1.2. A contagem do prazo supra se dará a partir da entrega da Nota Fiscal devidamente atestada, desde 
que acompanhada das certidões Negativa de Débito referente ao INSS e de Regularidade perante o FGTS.  
 
10.2. Para execução do pagamento a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal Eletrônica em 
nome do Município de Rio Bom, CNPJ n.º 75.771.212/0001-71, o número de sua conta corrente, o nome 
do Banco e a respectiva Agência. 
 
10.3. Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
10.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Rio Bom. 
 
11 – DAS SANÇÕES 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial do objeto do presente Pregão e do teor deste Edital, a 
Administração do Município de Rio Bom poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
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11.1.1. Advertência, será automática quando do descumprimento do prazo de entrega ou outra infração 
constante deste Edital; 
 
11.1.2. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
11.1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, e que será cumulada com a multa de mora do item 14.1.2;  
 
11.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Rio Bom por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 
cinco anos. 
 
11.1.5.1. Ultrapassado este prazo sem que os motivos que levaram a declaração da inidoneidade e seus 
resultados tenham cessados, permanecerá a punição até a regularização perante a autoridade que 
determinou a punição. 
 
11.1.5.2. Dentre as causas que motivam a declaração de inidoneidade estão: 
 
a) comportar-se de modo inidôneo; 
b) fazer declaração falsa; 
c) cometer fraude fiscal; 
d) fraudar na execução do contrato. 
 
11.2. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, as penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei 8.666/93. 
 
11.3. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao Município de 
RIO BOM, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 
 
11.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
11.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
ampla defesa.  
 
11.6. Excepcionalmente, “ad cautelam”, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.  
 
12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas mencionadas neste Edital correrão à conta da 
dotação abaixo: 
Desp. 3154 – f.r. 01000 - 03.01.041220004.2.005.000.4.4.90.52  
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13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
13.1. O Município poderá adiar ou revogar o presente pregão por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta. Deverá anular 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 085 da Lei 8.666/93. 
 
13.2. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tratados no item 
anterior.  
 
13.3. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o estabelecido no art. 
65 da Lei 8.666/93.  
 
13.4. O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 
 
13.5. As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação pelo Sr. Prefeito. 
 
13.6. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação de todos os termos deste edital e seus 
anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.  
 
13.7. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
 
13.8. Todas as Declarações que formam os anexos deste Edital deverão ser assinadas por pessoa com 
comprovados poderes para tanto. 
 
13.9. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, 
em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos 
oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser 
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento 
da greve.  
 
13.10. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 
irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com 
o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 
 
13.11. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado 
apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante 
determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme 
artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei nº. 8.666/93.  
 
13.12 - Esclarecimentos sobre este Pregão, que serão prestados pela Divisão de Licitações, pelo pregoeiro 
e/ou pelos membros da equipe de apoio, poderão ser obtidos a partir das 13:30 horas da data de emissão do 
presente edital, mediante solicitação por escrito, protocolada de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura do Município de RIO BOM,  através do endereço eletrônico 
www.riobom.pr.gov.br,    e-mail: licita@riobom.pr.gov.br ou pelo telefone 43-3468-1123. 
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13.13 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA  
Anexo II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
Anexo IV – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
Anexo V – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Anexo VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA.   
Anexo VII-  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Anexo VIII – MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 

Rio Bom, 03 de Abril de 2012 
 
 
 

Mauro Pinto de Andrade 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I    

TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Presencial nº 15/2012 

 
 

OBJETO: aquisição de equipamentos para montagem da academia da terceira idade, a ser instalado 
na rua principal quadra 04 lote 01, no Distrito de Santo Antonio do Palmital – Município de Rio 
Bom-PR 
 

Cód. DISCRIMINAÇÃO Unid Quant P. Unit P. Total 

1 

 
MULTI-EXERCITADOR CONJUGADO COM 6(SEIS) FUNÇÕES DISTINTAS SENDO: 1°)Flexor de 
Pernas; 2°)Extensor de Pernas; 3°)Supino reto Sentado; 4°)Supino inclinado Sentado; 
5°)Rotação Vertical Individual; 6°) Puxada Alta.  
Fortalece, alonga e aumenta a flexibilidade dos membros superiores  e inferiores. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm; ¾ x 1,50;  2” x 2 mm; 1” ½ x 3 mm;  1” x 1,50 mm; 1” ½ x 
1.50 mm; oblongo de no mínimo  20 x 50 x 1.50 mm. utilizamos pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a 
fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; tampão de metal arredondado, 
especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox, carga máxima de peso 5kg por 
disco, oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser 
instalado em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
4(quatro) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

3.265,33 
R$ 

3.265,33 

2 

 
SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
Fortalece os grupos musculares dos membros inferiores, superiores e aumenta a capacidade 
cardiorespiratória.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm;  2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm;  1” x 
1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm; ferro chato de no mínimo 2” ½ x ¼; Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios 
para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado; bancos estampados e 
arredondados sem quina; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que os 
aparelhos possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 2(Dois) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

2.279,67 
R$ 

2.279,67 

3 

 
PRESSÃO DE PERNAS DUPLO CONJUGADO 
Fortalece os músculos da coxa e quadril.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm;  3” ½ x 4 mm, 2” x 4 mm; 4” x 3 mm; 
bancos estampados e arredondados com chapa de no mínimo  2 mm sem quinas. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura a pó  eletrostática, batentes de borracha, 
solda mig, orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x 
¼ com parafusos de fixação); cortes a laser; especificações musculares em cada aparelho em baixo 
relevo em inox; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa 
ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre,  resistentes à ações climáticas e que permitam a prática 
de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

1.502,00 
R$ 

1.502,00 

4 

 
SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO CONJUGADO 
Aumenta a mobilidade dos membros inferiores desenvolve coordenação motora. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm;  2” x 2 mm;  1” ½ x 1.50 mm; chapa anti-derrapante de 

no mínimo 3mm. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó 
eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores 

parabout); cortes a laser; tampão de metal arredondado, especificações musculares em cada aparelho 
em baixo relevo em inox, oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho 
possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a 

prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

2.177,00 
 

R$ 
2.177,00 

 

5 

 
ESQUI DUPLO CONJUGADO 
Melhora a flexibilidade dos membros inferiores, quadril, membros superiores e a função 
cardiorespitatória.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm; 1” x 1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm;  
metalão de no mínimo  30x50x2mm, chapa anti-derrapante de no mínimo  3mm; utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; tampão de metal 
arredondado, especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox, oferecendo total 
segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e 
ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

2.342,67 
R$ 

2.342,67 
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6 

 
ROTAÇÃO VERTICAL – APARELHO DUPLO CONJUGADO 
Fortalece os membros superiores e melhora a flexibilidade das articulações dos ombros.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 1.50 mm; 3” ½ x 2 mm,  ¾ x 
1,50mm; Rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo  240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); 
cortes a laser; parafusos allen de aço; bola de resina; especificações musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado; oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à 
ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

788,00 
R$ 

788,00 

7 

 
ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA – APARELHO DUPLO CONJUGADO 
Aumenta a mobilidade da articulação dos ombros e dos cotovelos.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm;  1” x 1,50 mm; 3” ½ x 2 mm, ¾ x 
1,50mm; rolamentos duplos, pintura  a pó eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); cortes 
a laser; parafusos allen de aço; bola de resina ;  especificações musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado ; oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à 
ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 
01 

R$ 
1.078,00 

R$ 
1.078,00 

8 

 
ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO 
Estimula o sistema nervoso central através do alongamento e fortalecimento dos grandes grupos 
musculares.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 1,50 mm; 3” ½ x 4 mm; 4” x 3 
mm; ¾ x 1,50 mm, Utilizar pinos maciços, pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com 
parafusos de fixação); cortes a laser; especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em 
inox; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser 
instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
3(três) usuários simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

1.161,00 
R$ 

1.161,00 

9 

 
SURF DUPLO CONJUGADO 
Melhora a flexibilidade, a agilidade dos membros inferiores, quadris e região lombar.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1.50 mm; 3” ½ x 4 mm, chapa 
anti-derrapante de no mínimo  3 mm; Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos) , 
pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores com flange 240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); cortes a laser; tampão de metal 
arredondado; especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox; oferecendo total 
segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado em áreas fechadas e 
ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente." 
 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

1.300,67 
R$ 

1.300,67 

10 

 
REMADA SENTADA  
Fortalece a musculatura das costas e dos ombros.  
Os aparelhos são fabricados com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” x 

1,50 mm; rolamentos duplos , pintura da pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios 
para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; especificações musculares em 

cada aparelho em baixo relevo em in*inox; tampão de metal estampados e arredondado; bancos 
arredondados sem quina; carga (relativa: de no mínimo 10% a massa corporal  do usuario ); 
oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que os aparelhos possam ser 

instaladas  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
1(um) usuário. 

 

E
quipam

ento 

01 
R$ 

1.1249,00 
R$ 

1.249,00 

11 

 
PLACA ORIENTATIVA 
Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000 x 1.5 mm; 
3” x 1,50 mm; pintura “epox” eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento de no 
mínimo  50 cm abaixo do concreto; adesivada só um lado da extremidade contendo todos os aparelhos 
com especificações de musculatura envolvida e a logomarca da empresa; a placa não contém quinas e 
sim moldura tubular. 
 

U
nidade 

01 
R$ 

788,00 
R$ 

760,00 

 
   R$ 17.931,34 

 
1.2 - Será desclassificada a proposta que não contiver a descrição precisa dos itens ofertados equivalente à 

dos itens solicitados neste Edital. 

1.3 – A licitante que apresentar os itens com características incompatíveis com aquelas exigidas pelo edital 

será desclassificada. 

1.4 – Todos os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

II - DOS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DOS ITENS: 
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2.1 – A entrega será no prazo de 10 dias após a solicitação da Prefeitura Municipal de Rio Bom e deverá 

ser realizada na rua principal quadra 04 lote 01, no Distrito de Santo Antonio do Palmital – Município de 

Rio Bom-PR. 

III - DO PREÇO MÁXIMO 

3.1 - O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 17.931,34 (dezessete mil novecentos e trinta e 

quatro reais). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BOM 

CNPJ Nº: 75.771212/0001-71 

ENDEREÇO: Avenida Curitiba, nº65 – Centro – Rio Bom – Paraná 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Pregão Presencial nº 15/2012 

 
 
 
 

A Empresa ......................................................................, CNPJ nº ............................... neste 
ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor  Sr ......................................................... credencia 
o Sr(a).........................................................................., portador da cédula de identidade registro geral nº 
..............................., inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF nº 
............................, conferindo- lhe todos os poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos 
relacionados com o PREGÃO PRESENCIAL n.º XXX/2012 especialmente os de rubricar toda a 
documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, 
desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances verbais de preço na sessão. 

 
 
Local , ___ de _____________de 2012. 

 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamento deverá ser apresentada no início da sessão, ao Pregoeiro, fora 
dos envelopes de habilitação e proposta, em conformidade com os preceitos do Item 03 do Edital. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
Pregão Presencial nº 15/2012 

 
 

 
 

Através da presente, declaro(amos) expressamente que a Empresa 
..................................................…................, CNPJ nº .............………..., não está impedida de licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública, em suas esferas federal, estadual e municipal, e que não possui, em 
seu quadro de pessoal empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, nos termos do art. 27, inc. V, da Lei nº 8666/93 e art. 7º, inc. XXXIII, da 
Constituição Federal.  

 
Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora 

declarada será imediatamente comunicada, por escrito o Município de Rio Bom. 
 
 
Local , ___ de ______________ de 2012. 

 
 
 
 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Pregão Presencial nº 15/2012 

 
 
 

A Empresa ......................................................................, CNPJ nº ............................... neste 
ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor  Sr. ........................................................., declara, 
sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Local , ____ de ___________________ de 2012.  

 
 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
Pregão Presencial nº 15/2012 

 
 

A Empresa ......................................................................, CNPJ nº ............................... neste 
ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor  Sr ......................................................... Declara 
para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL 15/2012 instaurado pela Prefeitura do Município de Rio Bom, Estado do 
Paraná, que: 

 
- Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
- Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

 
- Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  

 
- Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL n.º 15/2012 realizado pela 
Prefeitura do Município de Rio Bom. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 
Local , ___ de _____________ de 2012 

 
 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DAS MICROEMPRESAS E DA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
Pregão Presencial nº 15/2012 

 
A empresa (nome da proponente), CNPJ (nº), com sede na Rua (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)..., portador (a) da Carteira de Identidade nº..., e do CPF nº..., DECLARA 
sob as penas da Lei, que a empresa que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
nos termos do art.3º da LC 123 de 14 de dezembro 2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens 
legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 
LC123 de 14 de dezembro 2006.  
 
 
 

Local , ___ de _____________ de 2012 
 
 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 
PLANILHA DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 15/2012 

 
DESTINATÁRIO:   

ENDEREÇO:   

CIDADE:  

CNPJ:  

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012 

 

Objeto: equipamentos para montagem da academia da terceira idade, a ser instalado na rua 
principal quadra 04 lote 01, no Distrito de Santo Antonio do Palmital – Município de Rio Bom-PR. 
 

Cód. DISCRIMINAÇÃO 
MARCA 
MODELO 

Unid Quant P. Unit P. Total 

1 

 
MULTI-EXERCITADOR CONJUGADO COM 6(SEIS) FUNÇÕES DISTINTAS SENDO: 1°)Flexor de 
Pernas; 2°)Extensor de Pernas; 3°)Supino reto Sentado; 4°)Supino inclinado Sentado; 
5°)Rotação Vertical Individual; 6°) Puxada Alta.  
Fortalece, alonga e aumenta a flexibilidade dos membros superiores  e inferiores. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm; ¾ x 1,50;  2” x 2 mm; 1” ½ x 3 mm;  1” x 1,50 mm; 1” ½ x 
1.50 mm; oblongo de no mínimo  20 x 50 x 1.50 mm. utilizamos pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a 
fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; tampão de metal arredondado, 
especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox, carga máxima de peso 5kg por 
disco, oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser 
instalado em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
4(quatro) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

2 

 
SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
Fortalece os grupos musculares dos membros inferiores, superiores e aumenta a capacidade 
cardiorespiratória.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm;  2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm;  1” x 
1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm; ferro chato de no mínimo 2” ½ x ¼; Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios 
para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; especificações musculares em 
cada aparelho em baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado; bancos estampados e 
arredondados sem quina; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que os 
aparelhos possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que 
permitam a prática de 2(Dois) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

3 

 
PRESSÃO DE PERNAS DUPLO CONJUGADO 
Fortalece os músculos da coxa e quadril.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm;  3” ½ x 4 mm, 2” x 4 mm; 4” x 3 mm; 
bancos estampados e arredondados com chapa de no mínimo  2 mm sem quinas. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura a pó  eletrostática, batentes de borracha, 
solda mig, orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x 
¼ com parafusos de fixação); cortes a laser; especificações musculares em cada aparelho em baixo 
relevo em inox; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa 
ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre,  resistentes à ações climáticas e que permitam a prática 
de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

4 

 
SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO CONJUGADO 
Aumenta a mobilidade dos membros inferiores desenvolve coordenação motora. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm;  2” x 2 mm;  1” ½ x 1.50 mm; chapa anti-derrapante de 

no mínimo 3mm. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó 
eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores 

parabout); cortes a laser; tampão de metal arredondado, especificações musculares em cada aparelho 
em baixo relevo em inox, oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho 
possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a 

prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 
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5 

 
ESQUI DUPLO CONJUGADO 
Melhora a flexibilidade dos membros inferiores, quadril, membros superiores e a função 
cardiorespitatória.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” ½ x 2 mm; 1” x 1.50 mm; 1” ½ x 1.50 mm;  
metalão de no mínimo  30x50x2mm, chapa anti-derrapante de no mínimo  3mm; utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; tampão de metal 
arredondado, especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox, oferecendo total 
segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e 
ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

6 

 
ROTAÇÃO VERTICAL – APARELHO DUPLO CONJUGADO 
Fortalece os membros superiores e melhora a flexibilidade das articulações dos ombros.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 1.50 mm; 3” ½ x 2 mm,  ¾ x 
1,50mm; Rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo  240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); 
cortes a laser; parafusos allen de aço; bola de resina; especificações musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado; oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à 
ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

7 

 
ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA – APARELHO DUPLO CONJUGADO 
Aumenta a mobilidade da articulação dos ombros e dos cotovelos.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm;  1” x 1,50 mm; 3” ½ x 2 mm, ¾ x 
1,50mm; rolamentos duplos, pintura  a pó eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); cortes 
a laser; parafusos allen de aço; bola de resina ;  especificações musculares em cada aparelho em 
baixo relevo em inox; tampão de metal arredondado ; oferecendo total segurança aos usuários, 
permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à 
ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

8 

 
ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO 
Estimula o sistema nervoso central através do alongamento e fortalecimento dos grandes grupos 
musculares.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 1,50 mm; 3” ½ x 4 mm; 4” x 3 
mm; ¾ x 1,50 mm, Utilizar pinos maciços, pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, 
orifícios para a fixação do equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com 
parafusos de fixação); cortes a laser; especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em 
inox; oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser 
instalado  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
3(três) usuários simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

9 

 
SURF DUPLO CONJUGADO 
Melhora a flexibilidade, a agilidade dos membros inferiores, quadris e região lombar.  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1.50 mm; 3” ½ x 4 mm, chapa 
anti-derrapante de no mínimo  3 mm; Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos) , 
pintura  a pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores com flange 240 mm x ¼ e com parafusos de fixação); cortes a laser; tampão de metal 
arredondado; especificações musculares em cada aparelho em baixo relevo em inox; oferecendo total 
segurança aos usuários, permitindo portanto, que o aparelho possa ser instalado em áreas fechadas e 
ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 2(dois) usuários 
simultaneamente." 
 

 

E
quipam

ento 

   

10 

 
REMADA SENTADA  
Fortalece a musculatura das costas e dos ombros.  
Os aparelhos são fabricados com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” x 

1,50 mm; rolamentos duplos , pintura da pó eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios 
para a fixação do equipamento (chumbadores parabout); cortes a laser; especificações musculares em 

cada aparelho em baixo relevo em in*inox; tampão de metal estampados e arredondado; bancos 
arredondados sem quina; carga (relativa: de no mínimo 10% a massa corporal  do usuario ); 
oferecendo total segurança aos usuários, permitindo portanto, que os aparelhos possam ser 

instaladas  em áreas fechadas e ao ar livre, resistentes à ações climáticas e que permitam a prática de 
1(um) usuário. 

 

 

E
quipam

ento 

   

11 

 
PLACA ORIENTATIVA 
Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000 x 1.5 mm; 
3” x 1,50 mm; pintura “epox” eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento de no 
mínimo  50 cm abaixo do concreto; adesivada só um lado da extremidade contendo todos os aparelhos 
com especificações de musculatura envolvida e a logomarca da empresa; a placa não contém quinas e 
sim moldura tubular. 
 

 

U
nidade 

   

TOTAL GERAL  
 

Validade da proposta: 60 dias 
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Assumimos inteira responsabilidade pelo valor proposto e declaramos que concordamos com todos os 

termos e condições pela Lei nº  10.520 de 17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições previstas neste Edital. 

 

_______________________________ 

Local e data 

 

_________________________________ 

            Representante da empresa 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE  CONTRATO N°xx/2012 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BOM 
CONTRATADA:_________________________________________ 
 
CONTRATANTE:  Município de RIO BOM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa á Avenida Curitiba, 65 – Centro – RIO BOM – PR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.771.212/000171, neste ato representada pelo  Sr. Prefeito Mauro Pinto de 
Andrade, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 274.256.739-61, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.267.217/PR, residente e domiciliado no 
município de RIO BOM – PR. 

 
CONTRATADO: _______________________________________________

 __________________________________________________
___ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 

1.1. O presente contrato tem por objeto, o fornecimento de    -------------- conforme contido no termo de 

referência Anexo I, deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se 

nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no Edital, sendo os mesmos considerados 

suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. A entrega será no prazo de 10 dias após a solicitação da Prefeitura Municipal de Rio Bom e deverá ser 
realizada na na rua principal quadra 04 lote 01, no Distrito de Santo Antonio do Palmital – Município de 
Rio Bom-PR. 
 
3.2. Os bens licitados serão entregues a licitante pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 
 
3.3. A Prefeitura Municipal de RIO BOM não se obriga a adquirir na sua totalidade os itens constantes no 
anexo II do Edital.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E REAJUSTE 
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4.1. O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo o valor global de R$ 
_________ (______________); 

4.2. O preço proposto não será reajustado durante o período de contratação, salvo se sobrevierem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas do ajustado; 
 
4.3. Nos preços contratados deverão ser computadas todas as despesas, inclusive taxas ou tributos de 
qualquer natureza, materiais de expediente, máquinas e equipamentos, Encargos Sociais e quaisquer 
outras despesas necessárias, relativas ao objeto da presente Licitação. Considerar-se-ão os preços 
propostos completos. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se 
decorrente de erro ou má interpretação deste Convite por parte da Licitante. A omissão de valor de 
qualquer serviço correrá sempre a custo da Licitante. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo uma após a entrega do objeto e outra 30 dias após 
o primeiro pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela unidade 
competente, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal; 
 

5.2. É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente 
deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em 
carteira simples, ou seja, diretamente com o CONTRATANTE;  

5.3. O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato; 
  
5.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ORÇAMENTO 
6.1. As despesas com esta contratação serão cobertas com recursos do orçamento do município à dotação 

orçamentária, sob Desp. 3154 – f.r. 01000 - 03.01.041220004.2.005.000.4.4.90.52 do orçamento para o 

exercício de 2012. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. A vigência do presente contrato será até 31/12/2012 contado da data de sua assinatura. 
 
7.2. A Prefeitura Municipal de Rio Bom reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com 
o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal n°8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE  
 
8.1. A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para 
terceiros; 



 

 27

8.2. A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da execução do contrato; 
 
8.3. A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na cláusula 
quinta. 
 
CLÁUSULA NONA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Se o licitante vencedor recusar a entregar os produtos objeto da presente licitação, ou fazê-lo fora do 
prazo e das especificações estabelecidas, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, independentemente 
de outras previstas: 
 
I - Advertência; 

II - Suspensão do direito de licitar, junto a Prefeitura Municipal de Rio Bom, pelo prazo mínimo de 
até 02 (dois) anos; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal, com publicação no Órgão 
Oficial do Município de Rio Bom e no Diário Oficial do Estado do Paraná; 

IV - Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do total, por dia de atraso na entrega do objeto; 

V - Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de atender o prazo 
estabelecido no item 5.1. - IX para a apresentação da documentação regular pertinente a regularidade 
fiscal, a Administração Pública aplicará a pena de suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no valor 
de 10% do valor total da licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei n.º 8.666/93; 

11.2. A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
 
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
 
b) Quando houver atraso no fornecimento do objeto, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo 

prazo superior a 10 (dez) dias. 
 

11.3. Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o 
integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  TOLERÂNCIA 

13.1. Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse 
ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos 
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar 
seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato; 
 
15.2. São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 00/2012 que o precedeu; 

 

15.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 
8.666/93; 

 

15.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por seus representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Xx de Xxxxxxxxx de 2012. 

 

Contratante                                                                Contratada 

 

Testemunha: __________________________________ 

 

Testemunha: __________________________________ 
 
 
 

 


